
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 061/2016 

Altera o art. 2° do Decreto n°. 10/2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o art. 2° do Decreto n°. 10/2016, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo, 
os seguintes membros: 

a) Presidente: MONICA ADAMEK ASSIS, portadora do R.G. n°. 
10.083.199-6 SSP/PR e do CPF n.° 064.869.539-50, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos; 

b) Membro: FÁTIMA APARECIDA DAVANTEL, portadora do R.G. n°. 
3.879.325-0 — SSP/PR, e CPF N°. 541.615.929-49, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Social, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

c) Membro: DANIELE FERREIRA DA MAIA, portador do R.G n°. 
3.743.031 SSP/PR e do CPF n°. 038.399.939-11, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

d) Suplente: FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portador do R.G 
n°.7.231.711-4 SSP/PR e do CPF n.°025.980.899-79, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 

e) Comissão de Apoio: DAYANNE BISPO BITENCOURT BARBOSA DE 
LUCA, brasileira, inscrita no CPF n.° 066.295.529-38, OAB/PR 71.790, Assessora 
Especial I, lotada na Secretariâ Municipal da Procuradoria de Assuntos Jurídicos". 
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Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de março de 2016. 

ARMANDO COR TS Fl HO 
Secretário de Administra o 
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